
 

 

 
PORTARIA Nº 110, DE 06 DE ABRIL DE 2026. 
 
“Dispõe sobre a designação da Comissão de Acompanhamento, Orientação e 
Avaliação de Mérito e Desempenho do Processo Seletivo de Qualificação para Gestor 
Escolar, e dá outras providências”. 
 
FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA, Prefeito do Município de Flora Rica, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37 da Constituição Federal, que rege os 
princípios da Administração Pública; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 11, de 06 de março de 2026, que dispõe 
sobre a autorização para abertura de Processo Seletivo de Qualificação para Gestor 
Escolar; 
 
CONSIDERANDO, em especial, o §1º do art. 5º do referido Decreto, que prevê a 
designação da Comissão por Portaria específica; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar critérios técnicos, objetivos, 
transparentes e impessoais na condução do processo seletivo. 
 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Fica instituída e designada a Comissão de Acompanhamento, Orientação 

e Avaliação de Mérito e Desempenho, responsável pela coordenação geral do Processo Seletivo 
de Qualificação para Gestor Escolar no âmbito da Rede Municipal de Ensino. 
 

Artigo 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros: 
 

I - Patricia Ferreira da Mota, CPF nº 334.590.558-20, que a presidirá; 
II - Idalina Pereira da Silva Tassinari, CPF nº 295.939.968-42; 
III - Laura Aparecida Santos Antunes, CPF nº 153.880.668-19; 
IV - Patricia Santiago Baldo, CPF nº 382.348.178-92; 
V - Tatiany Pereira da Silva Souza Rosa, CPF nº 350.152.468-46; 
VI - Vilma Pereira da Silva, CPF nº 047.162.798.47; 
VII - João Lucas Telles, CPF nº 153.881.858-26. 

 
§1º - A Comissão poderá, sempre que necessário, solicitar apoio técnico de outros 

servidores ou setores da Administração Municipal. 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

R
N

A
N

D
O

 E
M

B
O

A
B

A
 D

A
 C

O
S

T
A

 e
 F

A
B

IO
 L

U
IZ

 F
LO

R
E

N
T

IN
O

 D
E

 F
A

R
IA

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
lo

ra
ric

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
5E

1-
48

B
B

-3
B

5B
-B

C
F

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
5E

1-
48

B
B

-3
B

5B
-B

C
F

7



 

 

 
 
§2º - Os membros da Comissão exercerão suas funções sem prejuízo das atribuições 

de seus cargos, não fazendo jus a qualquer remuneração adicional, salvo disposição legal em 
contrário. 
 

Artigo 3º - Compete à Comissão: 
 
I – organizar, supervisionar e fiscalizar todas as etapas do Processo Seletivo; 
 
II – analisar títulos e o Plano de Gestão Escolar apresentados pelos candidatos; 
 
III – conduzir entrevistas; 
 
IV – apreciar e julgar recursos administrativos; 
 
V – consolidar e encaminhar o resultado final ao Chefe do Poder Executivo para 

homologação. 
 

Artigo 4º - A atuação da Comissão deverá observar rigorosamente os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, bem como as normas da Lei 
Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD). 

 
Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Flora Rica/SP, 06 de abril de 2026. 
 
 
 
Fabio Luiz Florentino de Faria 
Prefeito Municipal de Flora Rica/SP 
 
 
Fernando Emboaba da Costa 
Secretário Municipal de Administração 
 
Registrado e publicado por afixação em lugares de costume. 
Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica/SP. 
Em, 06 de abril de 2026. 
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